
E S T A D O S U N I D O S D O B R A Z I L 

D I Á R I O O F F I C I A L 
D O E S T A D O D E S A O P A U L O 

ANNO 14 .°—46.* DA R E P U B L I C A — N . 175 S A O P A U L O QUINTA-FEIRA, 11 DE AGOSTO DE 1904 

ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

LEI N. 920 
DE 4 DE AtJOSTO DE 1904 

Cria no Estado o imposto sobre o capital e sobre a renda 
0 dr . Jorge Tibiríçá, Preeidonte do Bstado do S . P a u l o , 
F a ç o saber que o Congresso L e g i s l a t i v o decretou e c u promulgo 

a lei s truinte : 
Ar t igo 1 * Fica creado no B - tado o imposto sobre o c a p i t a l . 
§ 1." Este imposto recsb. rá sobre : 
a) a propriedade i m m o v e l r u r a l ; 
6} o capitai real izado das casas de c o m m e r c i o ; 
cl o c a p i t a l real izado das empresas i n d u s t r i a e s ; 
d) o capi ta l realizado das sociedades anonymas ; 
e) o capi ta l part icular empregado cru emprést imos. 
§ 2.o O imposto será assim cobrado : 
1 Doiò deeiwo3 por cento sebre o valor v e n a l dos immoveis ruraes . 
II Meio per c e a i ) sobre o capi ta l realizado das casas de com-

me.'cio. 
III Tres décimos por cento sobre o capi ta l real izado das em

presas industr iaes . 
I V Dois décimos por cento sobre o capi ta l das sociedades anony

m a s . 
V Meio por cento sobre o capital part icular empregado em em-

prestin '08. 
§ 3.° Sao isentos do i m p o s t o : 
I Os immoveis ruraes empregados n a cu l tura de c a f é . 
II Os immoveis r u r a e s i ã o empregados na cul tura de café, de 

valor t i i f r i r a dez contos de r é i s . 
III A s capas eemmerciaos du capita! in fer ior a seis contos de téis . 
I V A s empresas industriaes de capi ta l infer ior a seis contos 

de l é i * . 
V As socie iades anonymas cujo capi ta l fôr empregado na cul 

t u r a do c a f é . 
V I As sociedades anonymas e empresas cujo capital fôr empre 

gado era melhoramentos loi-aes do n t i l t i a d e pnbuea que não gosarem 
de i.-e 'o&» de imposto de importação e c-.ejos d ividendos ou rendas 
nâo a t t i n g - " ' m a 60/0 annualmente . 

A r t i g o 2." F i c a crettdo o i m p i s t o sobre a r e n d a . 
§ 1 ° E-4o i m p o í t i r i c a h i t á s r b ^ e : 
a) a porcentagem d o s fancclonarios encarregados da arrecada

ção da receita do E s t a d o . 
b) os vencimentos dos funecionarios eataduaes aposentados e re

f o r m a d o s . 
§ 2 ° Esse imposto-será cobrado n a razão d e : 
I Cinco por cento sobre a pore»ntnr.eiu p-ro»biia pelos fanoolo

c a d o s encarregados da «trr«catlaoa'> ató dez contos de r é i s . 
II Cinco por cento S' bre os vencimentos até dois contes e qua

trocentos raii réis, dos funecionarios aposentados e ref> «mados. 
III Dvz por cento sobre a s porcentagens e veno-mentus de uns 

e outros desses funecionarios. quando excedentes cs você mentos, de 
dois C i D t o s e quatrocentos m i l róis, as porcentagens d e dez contos 
de tèU. 

I 3.« F i c a m isentos do impostos as porcentagens o o s v e n c i m e n . 
tos inferiores a u m conto o oitocentos m i l r é i s . 

Ast igo 3 ° F i c a creado o imposto de consumo sobre a aguardente. 
§ n n i i ' o . Este imposto será cobrado razão de vinte réis por l i t r o . 

A r t i g o 4 0 ('ica creada a t a x a j u d i c i a r i a . 
§ l.o E : s a t a x a sprá c o b r i d a na razão s e g u i n t e : 
I Me o por cento sobre o va lor pedido nas causas contenciosas, 

e sobre o l iquido a dis t r ibuir se nas fa l lencias , l iquidações, part i lhas 
judic iaes , e processos a esses equipa; » d v 8 . 

II Dois p o r cento sobre a arrecadsção dos bens de ausentes. 
§ 2 . ' N a s cansas de va lor inestimável, e naquelles em que nâo 

houver sido determinado o valor, a taxa será paga sobre o valor dado 
em arbitramento, noa termos de direito. 

§ 3.0 A taxa nunoa será menor i e um mil réis, n e m : x c i d e r A 
de trezentos m i l ré i * . 

§ 4 ° A t s x n será paga quando snblrem os actos para a p r i ~ 
raeírti sentença definit iva, e s e i á levada era conta com as custas j a -
d i c N r as á parte que houver de pagal-as a f i n a l . 

§ 5 O A t a x s estabelecida neste artigo será cobrada sofcra e s 
feitos j n r i i c a e s quo se in i c ia rem depois que esta l e i s ntrar em v i g o r . 

A r t g o 5 ° F ca sui pr lmido o impasto de transi to sob.e o c a f é . 
A r t i g o 6." O importo de exporíação de café s e r á de nove p o r 

cento, aã valorem. 
A i t i g o 7.» Poderá o Governo , nos regulamentos que fxps d i r p a r * 

a exeençao da presente le i , c o m m i n a r pe-iss não excedentes ao t r i p l o 
do valor annna l do imposto . 

A r t i g - 8 o A presente l e i entrará em execução em l.» de J a 
neiro de 1905. 

A r t i g o 9.° Revogam se as disposições em c o n t r a r i o . 
P a acio do Governo do E s t a d j de S . Paulo , orn 4 de Agasto de 

1904. 
J O R G E TIBIRIÇA 
M . J . A L B U Q U E R Q U E L I N S 

LEI N. 923 
DS, 8 D E A G O S T O D E 1904 

Transforma tm ouro as garantias dad-ia pelo Estado aos bancos da 
credito agrícola 

0 d r . Jorge T-b inçá presidente-do Estado de São P a u l o , 
FÍ'ÇO sí-.ber aos qae o Congresso Leg is la t ivo decretou e eu pro

mulgo a le i st gumte : 
Ars igo 1." F i r a o Governo a u c t o r i z a i o a garant i r o j u r o annnal 

de seis por cento até ao capital de d o s milhões de esterl inos, d u 
rante n prazo de vinte annos, a u m banco que se fundar nesta C a p i 
ta l , para apurar sobre credito agrícola no Estado, no termo da pre
sente l o i . 

§ único. O Governo poderá fazer os ajustes prel iminares que 
forem necessários r a t a a org»n>zbçâo> do b a n c i . 

Art igo 2,0 As oppi-açõ>8 d o b a i i c o respeitadas as bases da leg is 
lação federa! re lat ivas ao credito agrícola movei e dos emprést imos 
com a gwraotia p i g r o r fieía ou hypothecaria , serão : 

1 o P o r d( jtc ritos e redescontos: 
a i de iettras agrícolas representativas de proáuotos da l a v o a r a d a 

Estado, de prompta venria, e não susceptíveis do deter ioração ; 
b, de l f t t ras ou ordens tíe lavradores sobro comrnísiarios o u ex

portadores dos respectivos gêneros . 
2.o P o " ernprostimos ou adeantamentos aos lavradores e c c m m i B -

sarioi». garanti:-os : 
a) por penhor agricola ; 
b) por penhor mercant i l do títulos da dívida publ ica federal oa 

do E s t a d o ; do pro^ncros s g r i c i i a s ; ouro, prata e pedras preciosas ; e , 
enra p r e v i * a p r o v a ç ã o do Governo, de t i tulos da d iv ida publ ica m u 
n i c i p a l ; aeeo-e, l a t i ras debeiuures de bancosecompanhias do E s t a d o ; 

c) por warrants eraittides de accôrdo com a (ei ; 
d) por pr imeira hypotheoa de immoveis r u i a e s ou urbanos (d i rea ta 

ou por cessão) . 
A r t i g o 3.° Os empresamos feitos sob a g a r a n t i a h y p o t h e c a r i a 

não pode ao exceder a u m t e r ç i do valor das propriedades agrícolas» 
ou a vinte por cento do valor dos i m m o v e i s u r b a n o s ; o tep. p r a z » 
nunca será maior de dez bnnos. 

A r t i g o 4 ° Os adeantamentus destinados ao custeio das l a v o u r a s 
serão feitos por prazo nunca maior de um anno e o seu valor não 
podorá exceder da metade da venda média annnal das mesmas la
v o u r a s . 

§ único. A média annual será determinada p a i a producção dos, 
últimos quatro annos . 

a r t igo 5.» A t a x a m á x i m a que o banco pederi cobrar em todaa 
suas operações, será de dez por cento annuaes,. 

A r t i g o 6.« O banco poderá receber depósitos por let tras a prazo 
f ixo ou c m conta oorrente da m o v i m e n t o . 

Artigo 7.o O banco poderá estaheler, fllines ou agencias, nas pra
ças do Estalo que '"algar conveniente. 


